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GABINETE DO 
PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL 

• TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE,

LEI ORDINÁRIA N° 61, DE 17 DE JANEIRO DE 2022, 

Altera o nome da Escola Municipal Isabel 

Cafeteira, para Escola Municipal Zezila 

Borges Brasil. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TUNTUM, ESTADO DO 
MARANHÃO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 67, da Lei Orgânica 
Municipal faço saber que a Câmara Municipal de Tuntum aprovou, promulgo e sanciono 
a seguinte Lei: 

Art. 1°- Fica alterado o nome da Escola Municipal Isabel Cafeteira, situada no 

Bairro Tuntum de Cima, nesta cidade Tuntum- MA, que passa a denominar-se Escola 

Municipal Zezila Borges Brasil. 

Art. 2°- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3°- Revogando-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TUNTUM — MA, 17 DE JANEIRO 
DE 2022. 

FERNANDO P I RTEL TELES PESSOA .\\\ 
Prefeito Municipal de Tuntum- MA s  , o'ç 
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LEI ORDINÁRIA N°61, DE 17 DE JANEIRO DE 2022. 

Altera o nome da Escola Municipal Isabel Cafeteira, para Escola Municipal Zezila Borges Brasil. 

n PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 
da Lei Orgânica Municipal faço saber que a Câmara Municipal de Tuntum aprovou, promulgo e sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. 1°- Fica alterado o nome da Escola Municipal Isabel Cafeteira, situada no Bairro Tuntum de Cima, nesta cidade 
Tuntum- MA, que passa a denominar-se Escola Municipal Zezila Borges Brasil. 

Art. 2°- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3°- Revogando-se as disposições em contrário. 
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